
No 62.032/2017-AsJConst/SAJ/PGR

EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA PRESIDENTE

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

[Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 1o

do Decreto 44.175/2013 do Estado do Rio
de  Janeiro. Redução  territorial  da  área  de
Proteção Ambiental (APA) de Tamoios.]

O Procurador-Geral da República, com fundamento nos

artigos 102, inciso I, alíneas  a e  p, 103, inc. VI, e 129, inc. IV, da

Constituição da República, no art. 46, parágrafo único, inc. I, da

Lei Complementar 75, de 20 de maio de 1993 (Lei Orgânica do

Ministério Público da União), e na Lei 9.868, de 10 de novembro

de 1999, propõe

ação direta de inconstitucionalidade,

com pedido de medida cautelar, contra a expressão “com área

total aproximada de 7.173,27 hectares”, contida no artigo 1o  

do Decreto 44.175, de 25 de abril de 2013, do Estado do

Rio de Janeiro, o qual aprova plano de manejo da Área de Prote-
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

ção Ambiental (APA) de Tamoios, estabelece seu zoneamento e dá

outras providências.

Esta petição inicial se acompanha de cópia de representação

formulada pela Procuradora da República  MONIQUE CHEKER, que

gerou o procedimento administrativo 1.30.014.000213/2014-00,

na Procuradoria-Geral da República, e de peças relevantes deste.

1 OBJETO DA AÇÃO

O Decreto 44.175, de 25 de abril de 2013, do Estado do Rio

de Janeiro, aprova o plano de manejo da Área de Proteção Ambi-

ental (APA) denominada Tamoios. Seu art. 1o fixa a área da uni-

dade de conservação em 7.173,27 hectares, nestes termos:

Art. 1o. Fica aprovado o Plano de Manejo da Área de Prote-
ção Ambiental de Tamoios (APA Tamoios), unidade de con-
servação de uso sustentável, localizada no município de An-
gra dos Reis, criada pelo Decreto Estadual no 9.452, de 5 de
dezembro de 1986, e administrada pelo Instituto Estadual do
Ambiente, com  área  total  aproximada  de  7.173,27
hectares, cujos documentos originais se acham arquivados
no Instituto Estadual do Ambiente e deverão ser disponibili-
zados na página do órgão na internet.

Em total descompasso com o art. 225, § 1o, III, da Constitui-

ção da República, a norma estadual promoveu drástica supressão

da área  submetida  a regime de proteção ambiental. O Decreto

9.452, de 5 de dezembro de 1986, fixara com muito maior ampli-

tude o território da APA de Tamoios, em  22.530 ha. A norma

questionada  promoveu  subtração de  aproximadamente
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

15.356,73ha, ou seja, 68% da área original. Alteração desse teor

apenas poderia realizar-se, se fosse o caso, por lei em sentido for-

mal, o que não foi observado pelo Estado do Rio de Janeiro.

2 CABIMENTO DA AÇÃO

O art. 102, I, da Constituição da República estabelece como

objeto de ação direta de inconstitucionalidade lei ou ato norma-

tivo federal ou estadual. Qualifica-se como ato normativo aquele

que contenha os requisitos essenciais de autonomia jurídica, abs-

tração, generalidade e impessoalidade.1

Decreto regulamentar, qualificado como ato normativo se-

cundário, possui aptidão para ser  atacado por ações de controle

concentrado de constitucionalidade, no que diz respeito à ob-

servância do princípio da reserva legal.2 Não cabe ao Chefe

do Poder Executivo valer-se de regulamento (inclusive o dele-

gado  ou  autorizado)  para  disciplinar  temas  sujeitos  a  reserva

constitucional de lei em sentido estrito.3

1 Supremo Tribunal Federal. Plenário. Medida cautelar na ação direta de in-
constitucionalidade  2.321/DF.  Relator:  Ministro  CELSO DE MELLO,
25/10/2000, maioria. Diário da Justiça, 10 jun. 2005.

2 Lembra o Ministro CARLOS VELLOSO que “em certos casos, o regulamento
pode ser acoimado de inconstitucional: no caso, por exemplo, de não exis-
tir lei que o preceda, ou no caso de o Chefe do Poder Executivo pretender
regulamentar  lei  não regulamentável” (STF. Plenário. MC/ADI 589/DF.
Rel.: Min. CARLOS VELLOSO. 20/9/1991. DJ, 18 out. 1991).

3 STF. MC/ADI 1.296/PE. Rel.: Min. CELSO DE MELLO. 14/6/1995, unâ-
nime. DJ, 10 ago 1995.
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

Não se trata de ato regulamentar que  ultrapasse conteúdo

da lei, mas de decreto que invade matéria reservada pela Consti-

tuição da República a lei em sentido estrito.

O entendimento acerca do cabimento de ação direta em face

de  resoluções  do  TSE  merece  ser  aplicado  ao  Decreto

44.175/2013 do Rio de Janeiro. Ao dispor sobre o plano de ma-

nejo da APA de Tamoios e suprimir parcela considerável do terri-

tório  protegido,  afrontou  diretamente  a  Constituição  da

República, que exige, no art. 225, § 1o, III, lei em sentido formal

para alteração substancial do regime de proteção de área ambiental

de determinada unidade de conservação.

O Supremo Tribunal Federal conheceu ADI ajuizada contra

decreto do Estado de São Paulo que versava sobre regime de pro-

teção  de  parques  estaduais  e  declarou  inconstitucionalidade  da

norma, com fundamento naquele dispositivo constitucional.4

É cabível, portanto, ação direta de inconstitucionalidade con-

tra  decreto  estadual  que  agrida  a  Constituição  ao  versar  sobre

plano de manejo de área de preservação ambiental.

4 STF. Plenário. MC/ADI 73/SP. Rel.: Min. MOREIRA ALVES. 9/8/1989, un.
DJ, 15 set. 1989.
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

3 FUNDAMENTAÇÃO

3.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Área de Proteção Ambiental (APA) de Tamoios, localizada

no Município de Angra dos Reis (RJ), foi criada pelo Decreto

9.452, de 5 de dezembro de 1986, que lhe fixou o território em

22.530 hectares.5 O Plano Diretor da APA de Tamoios foi insti-

tuído pelo Decreto 20.172, de 1o de julho de 1994. 

Com a edição da Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, que ins-

tituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC),

a APA de Tamoios foi recepcionada como unidade de conservação

(UC) do grupo de uso sustentável. Área de proteção ambiental

consubstancia “área em geral extensa, com um certo grau de ocu-

pação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou

culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o

bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos

proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupa-

ção e assegurar  a  sustentabilidade do uso dos recursos naturais”

(Lei 9.985/2000, art. 15).

Nesse contexto, editou-se o Decreto 44.175, de 25 de abril

de 2013, que fixou plano de manejo da APA de Tamoios, para de-

finir regras específicas sobre finalidades, objetivos, fiscalização, pro-

teção, restrição e uso da UC, nos termos do art. 2o, XVII, da Lei

5 Segundo informações prestadas pelo Instituto Estadual do Ambiente do
Estado do Rio de  Janeiro  Confira-se  documento anexo a  esta  petição
inicial.
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

9.985/2000 e do art. 12 do Decreto 4.340, de 22 de agosto de

2002. Além de dispor sobre o plano de manejo da unidade, o de-

creto  fluminense  promoveu  redução  drástica  da  área  protegida,

pois a fixou em 7.173,27ha.

As conclusões do parecer técnico 276/2014, da 4a Câmara de

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, especiali-

zada em matéria ambiental, são claras e consistentes quanto à su-

pressão de proteção jurídica sobre território substancial da APA de

Tamoios:

Apesar das limitações impostas pela ausência das bases carto-
gráficas  referidas,  as  alterações  promovidas  pelo  Dec.
44.175/2013 são de tal magnitude, que a produção dos ma-
pas apensados é suficiente para comprovar que o Plano de
Manejo da APA de Tamoios configurou alteração nos limites
da UC.
Para elaboração dos mapas foram utilizados dados do Minis-
tério do Meio Ambiente (limites originais da APA de Ta-
moios), abrangência das unidades do MPF, zoneamento da
APA de Tamoios  conforme Dec. 44.175/2013 (disponível
em portal da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis/RJ na
rede mundial de computadores) e coordenadas obtidas nos
Dec. 44.175/2013 e 20.172/1994.
Como se observa nos mapas dos Apêndices 1 a 3 a este PT,6

houve uma redução de elevada magnitude na área da APA
de Tamoios na Ilha Grande, enquanto houve um pequeno
acréscimo na área continental da APA. A área da APA de Ta-
moios pelo Dec. 9.452/1986 era de 20.632 ha e passou para
uma extensão de 7.173 ha, com uma subtração de aproxima-
damente 13.459 ha de área protegida.
A maior perda de proteção jurídica ambiental  ocorreu na
Ilha Grande. Nesse sentido importa verificar que significativa
área suprimida da APA de Tamoios não está protegida na
área do Parque Estadual da Ilha Grande.

6 PT = parecer técnico.
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Os pontos das coordenadas expressas no Dec. 44.175/2013
corroboram a análise  de  supressão de área  protegida, pois
não ocupam a costa sul da Ilha Grande. 

A supressão da extensa área pelo decreto foi reconhecida pelo

Presidente do Instituto Estadual do Ambiente do Estado do Rio

de Janeiro (INEA), que afirmou ter ocorrido equívoco no conte-

údo do decreto, razão pela qual foi criado grupo de trabalho para

revisão do ato normativo.7 Ocorre que, após vários meses  de a

Procuradoria-Geral  da República haver requisitado informações,

não se deu previsão para o advento do novo decreto com as corre-

ções necessárias.8 

Manutenção da falha apontada pelo parecer técnico fragiliza

gravemente a proteção ambiental da maior parcela territorial da

APA de Tamoios, ainda que exista sobreposição de outras unidades

de  conservação,  conforme  conclusão  do  parecer  técnico

394/2016-SEAP/PGR:

Conclui-se que, apesar da sobreposição de outras unidades
de conservação com a APA de Tamoios, inclusive mais restri-
tivas  na  perspectiva  ambiental,  sem  que  o  Decreto
44.175/2013 seja revisado e corrigido, permanecerá uma in-
conformidade cartográfica e legal. Assim, ratifica-se a con-
clusão do Parecer Técnico 276/2014-4a CCR de que o refe-
rido decreto conferiu fragilização nas garantias de proteção
jurídica a frações territoriais importantes e originais da APA
de  Tamoios  (notadamente  a  porção  centro-sul  da  Ilha
Grande). Ainda que seja necessária, oportuna e conveniente
a revisão do Plano de Manejo da UC, não há justificativa

7 Vide, anexos, os seguintes documentos: ofícios INEA/PRES/350/2016 e
INEA/PRES 454/2016.

8 Vide, anexo, o ofício INEA/DIBAP 482/2016.
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

técnica para a omissão de frações de território da APA de
Tamoios no novo Plano de Manejo.9

Além de vulnerar o dever de proteção e preservação do am-

biente (Constituição da República, art. 225, caput), a norma esta-

dual afronta regra constitucional do art. 225, § 1o, III, que exige lei

em sentido formal para alteração e supressão de espaços territoriais

especialmente protegidos.

3.2 OFENSA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE LEI 

(ART. 225, § 1O  , III, DA CR)

Diferentemente das constituições anteriores, a tutela do am-

biente possui capítulo específico na Constituição da República de

1988, que estabeleceu para o poder público e a coletividade dever

de preservá-lo e consagrou direito fundamental a ambiente ecolo-

gicamente equilibrado.

Ao analisar  o  art. 225,  caput, da  CR, o Ministro  ANTÔNIO

HERMAN BENJAMIN destaca  que  o  equilíbrio  ecológico  deve  ser

compreendido de maneira dinâmica, de modo que “não é objetivo

do Direito Ambiental fossilizar o meio ambiente e estancar suas

permanentes  e  comuns  transformações, que  vêm ocorrendo há

milhões de anos. O que se busca é assegurar que tal estado dinâ-

mico de equilíbrio, em que se processam os fenômenos naturais,

seja conservado, deixando que a natureza siga seu próprio curso”.10

9 Confira-se anexo.
10 BENJAMIN,  Antônio  Herman.  Constitucionalização  do  ambiente  e

ecologização da Constituição Brasileira. In: Direito Constitucional Ambiental
brasileiro.  CANOTILHO, Joaquim  José  Gomes;  LEITE,  José  Rubens
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Trata-se de direito fundamental de terceira dimensão (ou ter-

ceira geração, para alguns), pautado por solidariedade e fraterni-

dade, de  titularidade  coletiva  e  destinado  a  tutelar  interesses

superiores do gênero humano, tanto das gerações atuais quanto das

futuras. Na verdade, a preservação de ambiente equilibrado é abso-

lutamente fundamental para a própria sobrevivência da espécie hu-

mana e  de incontáveis  outras, muitas  das  quais  vêm perecendo

continuamente, não raro sem que disso a humanidade saiba, pois

muitas formas de vida na Terra são ainda desconhecidas da ciência.

Como  outros  direitos  fundamentais, o  direito  a  ambiente

ecologicamente equilibrado é indisponível e inalienável e impõe

ao estado e à coletividade obrigações de fazer e de não fazer. A

Constituição da República incumbiu ao poder público definir es-

paços territoriais especialmente protegidos e estipulou reserva de

lei para sua alteração ou supressão: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as
presentes e futuras gerações.
§ 1o Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao
Poder Público: [...]
III – definir, em todas as unidades da Federação, espaços ter-
ritoriais e seus componentes a serem especialmente prote-
gidos, sendo a alteração e a supressão permitidas  somente
através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  [...].

Morato. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 133-134.
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

O objetivo da norma constitucional foi evitar ou dificultar

retrocesso legislativo em matéria ambiental, de modo a assegurar

ambiente ecologicamente equilibrado e garantir participação de-

mocrática na proteção dos recursos naturais em espaços territoriais

como unidades de conservação, áreas de preservação permanente e

reservas legais florestais.

Em análise  sobre a norma,  PAULO AFFONSO LEME MACHADO

observa:

Não se pode ter a ilusão de que esses espaços tornaram-se
perenes  pelo  sistema  constitucional  ora  introduzido; mas,
sendo  a  alteração  e  a  supressão  somente  através  de  lei,
abrem-se tempo e oportunidade para que os interesses pró
meio ambiente se façam presentes perante os parlamentares.
Como se sabe, o procedimento de elaboração dos atos do
Poder Executivo não prevê um debate público e um lapso
de tempo antes da sua edição. Não se quer sobrecarregar o
Poder Legislativo, mas, sem uma intensa participação demo-
crática, as áreas protegidas serão mutiladas e deturpadas ao
sabor do imediatismo e de soluções demagógicas, às vezes
intituladas como de interesse social ou de interesse público.11

Sobre o alcance do art. 225, § 1o, III, da CR, o Supremo Tri-

bunal Federal se pronunciou no seguinte sentido:

– Somente a alteração e a supressão do regime jurídico per-
tinente  aos  espaços  territoriais  especialmente  protegidos
qualificam-se, por efeito da cláusula inscrita no art. 225, § 1o,
III, da Constituição, como matérias sujeitas ao princípio da
reserva legal. – É lícito ao Poder Público – qualquer que seja
a dimensão institucional em que se posicione na estrutura
federativa  (União,  Estados-membros,  Distrito  Federal  e
Municípios) – autorizar, licenciar ou permitir a execução de

11 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental brasileiro. 24. ed. São
Paulo: Malheiros, 2016, p. 169-170.
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

obras e/ou a realização de serviços no âmbito dos espaços
territoriais especialmente protegidos, desde que, além de ob-
servadas as restrições, limitações e exigências abstratamente
estabelecidas em lei, não resulte comprometida a integridade
dos atributos que justificaram, quanto a tais territórios, a ins-
tituição  de  regime jurídico  de  proteção  especial  (CF, art.
225, § 1o, III).12

O Decreto 44.175/2013 do Rio de Janeiro viola frontalmente

o dispositivo constitucional. Consoante o parecer técnico 276/2014,

da 4a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público

Federal, a norma fluminense suprimiu 68% da área inicialmente

preservada. A APA de Tamoios, cuja composição original abrangia

22.530ha, passou a alcançar somente 7.173ha. Considerando que o

art. 225, § 1o, III, da CR exige lei para alterar ou suprimir regime

de proteção de áreas ambientais especiais, não poderia o Executivo

estadual reduzir por decreto o território de unidade de conservação. 

3.3 OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA VEDAÇÃO DE RETROCESSO

E DA PROIBIÇÃO DE PROTEÇÃO INSUFICIENTE

O Decreto  44.175/2013  consubstancia  frontal  violação  ao

dever do Rio de Janeiro de proteger o ambiente e ao princípio da

vedação de retrocesso socioambiental. Este preceito constitucional

implícito  veda  alterações  legislativas  e  administrativas  voltadas  a

flexibilizar situações consolidadas de proteção ambiental, que im-

pliquem involução de proteção e conquistas nesse campo, salvo em

situações muito excepcionais. Consoante explicam INGO SARLET e

12 STF. Plenário. MC/ADI 3.540/DF. Rel.: Min. CELSO DE MELLO. 1o/9/2005,
maioria. DJ, 3 fev. 2006. 
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

TIAGO FENSTERSEIFER, “em matéria de realização (eficácia social) dos

direitos socioambientais  se registra um dever de progressividade,

ou seja, a adoção de medidas legislativas – e administrativas – que

busquem sempre uma melhoria ou aprimoramento dos direitos

fundamentais socioambientais”.13

ANTÔNIO HERMAN BENJAMIN esclarece a força normativa e efi-

cácia  imediata  do  princípio  da  proibição  de  retrocesso  social.14

Aceite-se  a  citação  longa  pela  importância  dos  elementos  que

contém e por sua aplicabilidade à ofensa constitucional perpetrada

pelas normas objeto desta ação:

Proibição do retrocesso como princípio geral do Direito Am-
biental
É seguro afirmar que a proibição de retrocesso, apesar de não se
encontrar, com nome e sobrenome, consagrada na nossa Cons-
tituição, nem em normas infraconstitucionais, e não obstante sua
relativa imprecisão – compreensível em institutos de formulação
recente e ainda em pleno processo de consolidação –, trans-
formou-se em princípio geral do Direito Ambiental, a ser invocado
na avaliação da legitimidade de iniciativas legislativas destinadas a
reduzir o patamar de tutela legal do meio ambiente, mormente
naquilo que afete em particular a) processos ecológicos essenci-
ais, b) ecossistemas frágeis ou à beira de colapso, e c) espécies
ameaçadas de extinção.
Sim, princípio geral do Direito Ambiental, pois a previsão nor-
mativa explícita não se antepõe como pressuposto insuperável
ao seu reconhecimento. É que a proibição de retrocesso não
surge como realidade tópica, resultado de referência em dispo-
sitivo específico e isolado; ao contrário, nela se aninha um prin-
cípio sistêmico, que se funda e decorre da leitura conjunta e [do]
diálogo multidirecional das normas que compõem a totalidade

13 SARLET, Ingo Wolfgang; FENSTERSEIFER, Tiago.  Direito  Constitucional
Ambiental. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 75.

14 BENJAMIN, Antônio Herman. Princípio da proibição de retrocesso ambi-
ental. In: Princípio da proibição de retrocesso ambiental. Brasília: Senado Federal,
2011, p. 62-63 e 67-69. Destaques no original.
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

do vasto mosaico do Direito Ambiental. Além disso, princípio
geral, já que as bases e conteúdo ecológicos (= o mínimo ecológico,
a garantia dos processos ecológicos essenciais, a hiperproteção
dos ecossistemas frágeis ou à beira de colapso, a preservação ab-
soluta das espécies ameaçadas de extinção) da proibição de re-
trocesso estão claramente afirmados na Constituição e nas leis
ambientais brasileiras. Tanto a legislação ambiental, como a ju-
risprudência11 optaram  por  esse  “caminhar  somente  para  a
frente”.15

Note-se que o texto constitucional, na proteção do meio am-
biente se organiza, acima referimos, em torno de bem-revela-
dos e fixados núcleos jurídicos duros (“centro primordial”, “ponto
essencial”, ou “zona de vedação reducionista”), que rejeitam ser
ignorados ou infringidos pelo legislador, administrador ou juiz,
autênticos  imperativos jurídico-ambientais mínimos: os deveres de
“preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais”, “pre-
servar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do
País”, “proteger a fauna e a flora”, e impedir “práticas que co-
loquem em risco sua função ecológica” ou “provoquem a ex-
tinção de espécies” (art. 225, § 1º, I, II e VII). [...]
Fundição  entre  instrumentos  infraconstitucionais  e  a  norma
constitucional de garantia do mínimo ecológico
Violações ao princípio da proibição de retrocesso se manifestam
de várias maneiras. A mais óbvia é a redução do grau de salva-
guarda jurídica ou da  superfície de uma área protegida (Parque
Nacional, p. ex.); outra, menos perceptível e por isso mais insi-
diosa, é o esvaziamento ou enfraquecimento das normas de pre-
visão  de  direitos  e  obrigações  ou,  por  outro  lado,  os
instrumentos de atuação do Direito Ambiental (Estudo Prévio
de Impacto Ambiental, Áreas de Proteção Permanente, Reserva
Legal, responsabilidade civil objetiva, p. ex.).
Consequentemente, tirante a redução pura e simples de espaços
territoriais  protegidos, o  retrocesso  pode  afetar  ora  direitos

15 A  nota  11  do  texto  transcrito  diz:  “Reconhecendo, expressamente, a
proibição de retrocesso como princípio geral do Direito Ambiental, cf., no
Superior Tribunal de Justiça, o EREsp 418.526/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe, 13.10.2010; em outro precedente, o STJ
decidiu que o princípio da proibição de retrocesso é  ‘garantia de que os
avanços urbanístico-ambientais conquistados no passado não serão diluídos,
destruídos  ou  negados  pela  geração  atual  ou  pelas  seguintes’ (REsp
302.906/SP,  Rel.  Min.  HERMAN BENJAMIN,  Segunda  Turma,  DJe,
1.12.2010)”. 
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

substantivos  (= retrocesso  substantivo)  ora  direitos
procedimentais ou o due process ambiental (= retrocesso formal
ou  procedimental); ora  o  marco  legislativo  em  si  mesmo
(= retrocesso  legislativo)  ora  a  política  de  implementação
(= retrocesso de implementação). 
[...]
É bom ressaltar que os Instrumentos de Direito Ambiental, no
caldo  dos  múltiplos  matizes  de  origem, filiação  filosófica  e
objetivos que os informam, ostentam variegadas referências de
prestígio e eficácia. Há, entre eles, os que atuam no coração da
disciplina,  chamados  diretos ou  primários (salvaguardam,
frontalmente,  biomas,  ecossistemas  e  processos  ecológicos
essenciais,  entre  eles  cabendo  citar  as  Áreas  Protegidas,  a
Reserva Legal, as APPs, a declaração de árvore imune a corte);
e  os  que, batizados  de  indiretos ou  procedimentais, alcançam
resultados semelhantes, só que por meios oblíquos, p. ex., ao
ampliarem o  grau  e  disseminação  de  informação  ambiental
gerada  e  em circulação, e  ao  estabelecerem mecanismos  de
participação pública. A ambas as categorias se aplica o princípio
da proibição de retrocesso ambiental.
No  âmbito  desse  “centro  primordial”,  “ponto  essencial”,
“núcleo duro” ou “zona de vedação reducionista”, o desenho
legal  infraconstitucional,  uma  vez  recepcionado  pela
Constituição, com ela  se  funde, donde  a  impossibilidade  de
anulá-lo ou de afrouxá-lo de maneira substancial, sem que com
isso, inafastavelmente, se fira ou mutile o próprio conteúdo e
sentido da norma maior. É o fenômeno da repulsa às normas
infraconstitucionais que, desinteressadas em garantir a  máxima
eficácia  dos  direitos  constitucionais  fundamentais,  não  se
acanham e são rápidas ao negar-lhes o mínimo de eficácia.
Aplicação  prática  do  princípio  da  proibição  de  retrocesso
ambiental
Firma-se como pressuposto da proibição de retrocesso que os
mandamentos constitucionais “sejam concretizados através de
normas  infraconstitucionais”, daí  resultando  que  a  principal
providência que se pode “exigir do Judiciário é a invalidade da
revogação de normas”, sobretudo quando tal revogação ocorre
desacompanhada “de uma política substitutiva ou equivalente”,
isto é, deixa “um vazio em seu lugar”, a saber, “o legislador es-
vazia o comando constitucional, exatamente como se dispu-
sesse contra ele diretamente”.16 16

16 A  nota  16  do  texto  transcrito  contém esta  referência: “Luís  Roberto

14

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
R
O
D
R
I
G
O
 
J
A
N
O
T
 
M
O
N
T
E
I
R
O
 
D
E
 
B
A
R
R
O
S
,
 
e
m
 
2
2
/
0
3
/
2
0
1
7
 
1
6
:
0
2
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
D
0
5
8
C
2
1
.
9
1
3
2
F
0
5
8
.
0
9
F
8
F
7
A
D
.
C
B
E
A
D
6
8
B



PGR Ação direta de inconstitucionalidade

Exatamente  da  forma  apontada  por  HERMAN BENJAMIN, a

norma estadual traduz afronta à proibição de proteção insuficiente,

segundo a qual o estado é responsável por garantir nível mínimo

de proteção do ambiente. A tutela estatal na preservação e prote-

ção de bens jurídicos ambientais – vitais para a própria sobrevi-

vência da espécie humana e dos milhões de outras que habitam o

planeta – deve ser eficaz e suficiente para garantir o mínimo exis-

tencial socioambiental. O art. 1o do Decreto 44.175/2013 do Rio

de Janeiro desrespeitou os preceitos constitucionais ambientais, ao

reduzir drasticamente a abrangência territorial da APA de Tamoios

e retirar proteção ambiental de 65% da área originalmente subme-

tida ao regime de preservação de unidade de conservação.

Demonstrada a incompatibilidade da norma estadual com os

princípios da vedação de retrocesso socioambiental, da proibição

de proteção deficiente, com os deveres constitucionais da União e

dos demais entes da federação e com o conjunto normativo deli-

neado pela  Constituição da  República  para  tutelar  o  ambiente,

conclui-se ser  imperativa a atuação do Supremo Tribunal Federal

na declaração de inconstitucionalidade da norma atacada.

A respeito da relevância da autuação do Judiciário na garantia

de tutela efetiva, adequada e suficiente dos bens ambientais, INGO

SARLET e TIAGO FENSTERSEIFER ponderam:

Barroso,  Interpretação  e  Aplicação  da  Constituição:  Fundamentos  de  uma
Dogmática Constitucional Transformadora. 7ª edição, São Paulo, Saraiva, 2009,
pp. 380-381”.
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

Diante  da  insuficiência  manifesta  de  proteção  estatal  (por
exemplo, ausência ou insuficiência da legislação na matéria), há
violação do dever de tutela estatal, e, portanto, está caracteriza-
da a inconstitucionalidade da medida, tenha ela natureza omis-
siva ou comissiva, sendo possível o seu controle judicial, de tal
sorte que, nesse contexto, ganha destaque a própria vinculação
do Poder Judiciário (no sentido de um poder-dever) aos deve-
res de proteção, de modo que se lhe impõe o deve de rechaço
da legislação e dos atos administrativos inconstitucionais, ou, a
depender das circunstâncias, o dever de correção de tais atos
mediante  uma  interpretação  conforme  a  Constituição  e  de
acordo com as exigências dos deveres de proteção e da propor-
cionalidade. A  vinculação  do  Poder  Judiciário  aos  direitos
fundamentais, e, portanto, aos deveres de proteção, guarda im-
portância singular não só para a análise da categoria da proibi-
ção de proteção insuficiente, mas também para a garantia da
proibição de retrocesso, [...] posto que, também no que diz res-
peito a atos do poder público que tenham por escopo a supres-
são ou redução dos níveis de proteção social e ambiental [...],
caberá aos órgãos jurisdicionais a tarefa de identificar a ocor-
rência de prática inconstitucional e, quando for o caso, afastá-la
ou corrigi-la.17

Em suma, sob color de instituir plano de manejo da APA de

Tamoios, o art. 1o do Decreto 44.175/2013 afrontou a ordem ju-

rídico-constitucional. O dispositivo nega compromissos assumidos

pelo Brasil para proteção dos recursos naturais e da biodiversidade

e coloca em sério risco importante ecossistema nacional.

Deve ser declarada inconstitucional a expressão “com área to-

tal  aproximada de 7.173,27 hectares” prevista  no dispositivo, de

forma que volte a vigorar a área total da APA de Tamoios, apli-

cando-se ao território não previsto no Decreto 44.175/2013 o re-

gime de proteção estabelecido no Decreto 20.172, de 1o de julho

de 1994.

17 SARLET, Ingo Wolfgang; FENSTERSEIFER, Tiago.  Direito  Constitucional
Ambiental. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 293.
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

4 PEDIDO CAUTELAR

Os  fundamentos  para  concessão  de  medida  cautelar  estão

presentes.

Sinal de bom direito (fumus boni juris)  está suficientemente

caracterizado pelos argumentos deduzidos nesta petição inicial.

Perigo na demora processual (periculum in mora) decorre de

que a previsão atacada subverte o modelo constitucional e altera o

regime jurídico de proteção do ambiente, com potencial para cau-

sação imediata de danos, alguns talvez irreparáveis ou de dificílima

e custosa reparação. O requerimento de tutela de urgência dá-se

em vista da possibilidade real de danos ao patrimônio ambiental

do território fluminense, mediante supressão de 15.356,73 hecta-

res da Área de Preservação Ambiental de Tamoios. Cabe invocar o

princípio da precaução, que deve reger a conduta dos entes públi-

cos com vistas à preservação de ambiente ecologicamente equili-

brado.

É necessário, portanto, que a disciplina inconstitucional im-

posta pelas normas impugnadas seja o mais rapidamente possível

suspensa em sua eficácia, em juízo liminar, na forma do art. 10 da

Lei 9.868/1999.

Por conseguinte, além do sinal de bom direito, há premência

em que essa Corte conceda medida cautelar para esse efeito.
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PGR Ação direta de inconstitucionalidade

5 PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Requer, de início, que esse Supremo Tribunal conceda, com a

brevidade possível, em decisão monocrática e sem intimação dos

interessados, medida cautelar para suspensão da eficácia das normas

impugnadas, nos termos do art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999, a ser

oportunamente submetida a referendo do Plenário.

Requer que sejam colhidas informações do Governador do

Rio de Janeiro e que se solicite manifestação da Advocacia-Geral

da União, de acordo com o art. 103, § 3o, da Constituição da Re-

pública. Superadas essas fases, requer prazo para manifestação da

Procuradoria-Geral da República.

Ao final, requer que seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade da expressão “com área total aproxi-

mada de 7.173,27 hectares” do art. 1o do Decreto 44.175, de 25 de

abril de 2013, do Estado do Rio de Janeiro. 

Brasília (DF), 22 de março de 2017.

Rodrigo Janot Monteiro de Barros

Procurador-Geral da República

RJMB/WCS/CCC/PGR/WS/172/2017
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